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EMENDA ADITIVA IMPOSITIVA Nº ____ /2024 

 
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº  
109/2024, O QUAL ESTIMA AS RECEITAS E FIXA AS DESPESAS  
DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ PARA O EXERCÍCIO  
FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Art. 1º Acrescente-se a seguinte ação, com as devidas especificações: 
 

ITEM I 

UNIDADE GESTORA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

10101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 38 - GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

AÇÃO 
2.1026 - APOIO INSTITUCIONAL À ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVOS  

FINALIDADE 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INSTITUTO AMPARA - 
ASSOCIAÇÃO MOSSOROENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL E 

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
41.068.950/0001-35 

CÓDIGO DE DESPESA 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

FONTE DE RECURSO 
15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

DESTINAÇÃO 

VALOR DESTINADO R$ 9.106,30 

 
Art. 2º Os recursos para o acréscimo pretendido serão advindos da seguinte ação,  
nos moldes do quadro abaixo: 
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ITEM II 

UNIDADE GESTORA 20 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

21101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA DAS EMENDAS 
INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS 

FUNÇÃO 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

SUBFUNÇÃO 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

PROGRAMA 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

AÇÃO 
2.806 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA DAS EMENDAS 

INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS 

CÓDIGO DE DESPESA 9.9.99.99.00 A CLASSIFICAR 

FONTE DE RECURSO 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

VALOR DESTINADO R$ 9.106,30 

 
Art. 3º Ficam alterados os anexos do Projeto de Lei Orçamentária Anual referente  
ao exercício de 2025 para o devido acréscimo da Ação pretendida. 
 

Mossoró, 18 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
OZANIEL MESQUITA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
O objetivo fundamental da presente Emenda é remanejar recursos para a 

manutenção e o funcionamento da Associação Mossoroense de Proteção Animal e 
Responsabilidade Ambiental (AMPARA). 

A AMPARA é uma instituição mantida por doações e conduzida por 
voluntários que contribuem para o trabalho de resgate de animais em estado grave 
de doenças, acidentes ou agressão, assim como o acompanhamento de todo o 
tratamento e cuidado até a adoção. 

O projeto, sem fins lucrativos, funciona de forma voluntária, através de 
doações e, além dos serviços já citados, promove constantes campanhas de adoção 
responsável, educando e conscientizando a população, o que contribui para a 
construção de uma sociedade mais compassiva em relação aos animais. 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
OZANIEL MESQUITA 

Vereador 
 


